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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

L+A~U~T~O~R~:~~~~~HA~ ________________ ~I LI _N~O~D~E~O~RKIG~E~M~.~. ~PA~~--------------~ 
(DO S~MADO F~D~HAL) PL3 101/96 COMP 

EMENTA: 
Autoriza o Poder Executivo a criar a Região 

Administrativa Metropolitana do Distrito Federal e Entorno, e a 
instituir o Fundo Complementar de Desenvolvimento do Distrito 
Federal e Entorno, e dá outras providências . 

DESPACHO: 
07/03/97 - (ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO 

E SERVIÇO PÚBLICO; DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (ART. 54) (MÉRITO); E DE CONSTITUIÇAO E 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 1997 
(DO SENADO FEDERAL) 

(PLS Nº 101j96-COMPLEMENTAR) 

Autoriza o Poder Executivo a criar a Região Administrativa 
Metropolitana do Distrito Federal e Entorno, e a instituir o 
Fundo Complementar de Desenvolvimento do Distrito Federal e 
Entorno, e dá outras providências. 

(AS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO; 
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 
(ART. 54 E MÉRITO); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
(ART. 54» 
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. :. Âs~ Comissões: 
Trabalho. de Adm. e Serviço Público 
Desenvolvimento Urbano e Interior 
Finanças e Tr~butação (Art , 54 . RI)(Mérito) 
Const , e Justlça e de Redação t . 54 . RI) 

Em 07 / 03 / 97 E 

b-U.. ~'IYl~~ L'l\-rCLX Yl~ 14=t/q~ 
Autoriza o Poder Executivo a criar a 
Região Administrativa Metropolitana do 
Distrito Federal e Entorno, e a instituir o 
Fundo Complementar de Desenvolvimento 
do Distrito Federal e Entorno e dá outras 
providências. 

P R I O R I D ,1J. D J: 

o Congresso Nacional decreta: 

, 
Art. 1 ° E autorizado o Poder Executivo a criar, para efeitos de articulação 

da ação administrativa da União, conforme previsto nos arts. 25 e 43 da Constituição 
Federal, a Região Administrativa Metropolitana do Distrito Federal e Entorno. 

§ 1 ° A Região Administrativa de que trata este artigo é constituída pelo , , 
Distrito Federal, pelos Municípios de Abadiânia, Agua Fria de Goiás, Aguas Lindas, 
Alexânia, Cabeceiras, Cidade Ocidental, Cocalzinho de Goiás, Corumbá de Goiás, 
Cristalina, Formosa, Luzi âni a, Mimoso de Goiás, Novo Gama, Padre Bernardo, 
Pirenópolis, Planaltina, Santo Antônio do Descoberto, Valparaíso e Vila Boa, no 
Estado de Goiás, e de Unaí e Buritis, no Estado de Minas Gerais. 

§ 2° Os Municípios que vierem a ser constituídos a partir de 
desmembramento de território de Município citado no parágrafo anterior passarão a 
compor, automaticamente, a Região Administrativa Metropolitana. 

Art. ZO As atividades desenvolvidas na Região Administrativa 
Metropolitana do Distrito Federal e Entorno serão coordenadas por um Conselho 
Administrativo integrado por até cinco representantes da União . 

Parágrafo único. O Distrito Federal e os Estados de Goiás e Minas Gerais 
poderão indicar até cinco representantes, cada um, para integrar o Conselho 
Administrativo de que trata este artigo. 

Art. 3° Compete ao Conselho Administrativo: 
I - elaborar o Plano de Desenvolvimento Integrado e a programação dos 

servIços comuns; 
II - coordenar a execução de programas e projetos de interesse da Região 

Administrativa, objetivando, sempre que possível, a unificação dos serviços públicos 
comuns; 

IH - decidir sobre a repartição, entre as unidades da Região Administrativa, 
dos recursos previstos no art. 6°. 

Art. 4° Consideram-se de interesse da Região Administrativa Metropolitana 
os serviços públicos comuns ao Distrito Federal e aos Municípios que a integram, 
especialmente aqueles relacionados às áreas de infra-estrutura básica e de geração de 
empregos. 

l 

I 
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Art. 5° É o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa Especial de 
Desenvolvimento do Entorno do Distrito Federal, como parte integrante do Programa 
de Desenvolvimento do Centro-Oeste - PRODECO. 

Parágrafo único. O Programa Especial de Desenvolvimento do Entorno do 
Distrito Federal estabelecerá normas e critérios para unificação de procedimentos 
relativos aos serviços públicos, especialmente com relação a: 

a) igualdade de tarifas, fretes e seguros; 
b) linhas de crédito especiais para atividades prioritárias; 
c) isenções, reduções e incentivos fiscais , em caráter temporário, de 

fomento a atividades produtivas em programas de geração de empregos e fixação de 
mão-de-obra. 

Art. 6° É o Poder Executivo autorizado a criar o Fundo Complementar de 
Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno, destinado a fmanciar programas e 
projetos prioritários para a região, com especial ênfase para os relativos à infra­
estrutura básica e geração de empregos. 

Parágrafo único. O agenciamento financeiro e a aplicação dos recursos do 
Fundo a que se refere este artigo ficarão a cargo dos bancos oficiais. 

Art. 7° O Fundo de que trata o artigo anterior será formado por recursos : 
I - de natureza orçamentária e extra-orçamentária que lhe forem destinados 

pela União, na forma da lei. 
11 - de natureza orçamentária e extra-orçamentária que lhe forem destinados 

pelo Distrito Federal, pelos Estados de Goiás e Minas Gerais, e pelos Municípios 
abrangidos pela Região Administrativa Metropolitana de que trata esta Lei. 

111 - de operações de crédito externas e internas; 
IV - de outras fontes externas e internas. 
Art. 8° A União fmnará convênios com o Distrito Federal, os Estados de 

Goiás e Minas Gerais, e os Municípios referidos no § 1° do art. 1°, com a fmalidade de 
atender o disposto nesta Lei . 

rfr/. 

Art. 9° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário . 

Senado Federal, em O 1- de março de 1997 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

,.", 

CONSTITUIÇAO 
, 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

........................................................................................................... " ..................................... " ............ " ......... .. 

TÍTULO IH 
Da Organização Do Estado 

............... " ....... " " . " ................................................ " ........ " ...... " ....................................................................... .. 

CAPÍTULO III 
Dos Estados Federados 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas 
Constituições e leis que adotarem, observados os princípios desta 
Constitu i ção. 

§ 1 ° São reservadas aos Estados as competências que não lhes 
sejam vedadas por esta Constituição. 

§ 2° Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante 
concessão, os serviços locais de gás canalizado, na forma da lei, 
vedada a edição de medida provisória para a sua regulamentação. 

§ 3° Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir 
regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, 
constituídas por agrupamentos de municípios limítrofes, para integrar 
a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de 
interesse comum . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

, 
CAPITULO VII 

Da Administração Pública 
............................................................................................................................................................................................................. 

SEÇÃO IV) 
Das Regiões 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articular 
sua ação em um mesmo complexo geoeconômico e social, visando a 
seu desenvolvimento e à redução das desigualdades regionais. 

§ 1 ° Lei complementar disporá sobre: 
I -as condições para integração de regiões em desenvolvimento; 
II - a composição dos organismos regionais que executarão, na 

forma da lei, os planos regionais, integrantes dos planos nacionais de 
desenvolvimento econômico e social , aprovados juntamente com 
estes. 

§ 2° Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na 
formada lei: 

I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e 
preços de responsabilidade do Poder Público; 

II - juros favorecidos para financiamento de atividades . .,. 
pnontanas; 

111 - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos 
federais devidos por pessoas físicas ou jurídicas; 

IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social dos 
rios e das massas de água represadas ou represáveis nas regiões de 
baixa renda, sujeitas a secas periódicas. 

§ 3° Nas áreas a que se refere o § 2°, IV, a União incentivará a 
recuperação de terras áridas e cooperará com os pequenos e médios 
proprietários rurais para o estabelecimento, em suas glebas, de fontes 
de água e de pequena irrigação . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TÍTULO IV 
Da Organização Dos Poderes 

CAPÍTULO 1 
Do Poder Legislativo 

.. .............................................................................................................. 

-SEÇAO VIII 
Do Processo Legislativo 

....... .................................. ................... ........... ............... ... ......... .............. 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

-SUBSEÇAO IH 
Das Leis 

· .............................................................................................................. . 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto 
pela outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção 
ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o 
rejeitar. 

Parágrafo único.Sendo o projeto emendado, voltará à Casa 
iniciadora. 
· .............................................................................................................. . 
· .............................................................................................................. . 



SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado n° 101, de 1996-Complementar 

Autoriza o Poder Executivo a criar a Região 
Administrativa Metropolitana do Distrito 
Federal e Entorno, e a instituir o Fundo 
Complementar de Desenvolvimento do 
Distrito Federal e Entorno e dá outras 
providências. 

Apresentado pelos Senadores Iris Rezende e José Roberto Arruda 

Lido no expediente da Sessão de 17/05/96, e publicado no DSF de 18/05/96. Despachado 
à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania-CCl 
Em 10/12/96, o relatório inicial do Relator conclui pela aprovação da matéria com a 
apresentação das Emendas nOs 1 e 2. Durante a discussão o Relator apresenta a Emenda 
de n° 3. Em fase de votação a matéria é aprovada com as emendas oferecidas pelo 
Relator. Anexado ao processado parecer da Comissão pela aprovação da matéria com as 
Emendas de nOs 1, 2 e 3-CCl 
Em 18/12/96, leitura do Parecer n° 692/96-CCJ, ReI. Seno Lúcio Alcântara. Abertura de 
prazo durante cinco dias úteis, a partir de 17 de fevereiro do próximo ano, a fim de 
receber emendas, nos termos do art. 235, II, "d", do Regimento Interno. 
Em 06/01/97, fica aberto o prazo de cinco dias úteis, a partir de 17 de fevereiro próximo, 
a fim de receber emendas nos termos do art. 235, II, "d", do Regimento Interno. 
Em 25/02/97, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo, ontem, sem 
apresentação de emendas ao projeto. 
Em 05/03/97, anunciada a matéria, usam da palavra no encaminhamento de sua discussão 
os Senadores Iris Rezende, Valmir Campelo, José Roberto Arruda, Artur da Távola, 
Ramez Tebet, Waldeck Omellas, Lúcio Alcântara e Josaphat Marinho. Em seguida é lido 
e rejeitado RQS n° 166/97, subscrito pelo Seno Josaphat Marinho, solicitando adiamento 
da discussão da matéria, a fim de que seja reexaminada pela CCJ, tendo usado da palavra 
os Senadores José Roberto Arruda, Iris Rezende, Ademir Andrade, Valmir Campelo e 
Josaphat Marinho. Discussão encerrada. Aprovado o projeto com o seguinte resultado: 
Sim=69, Não=l , Abstenção=l, Total=71, tendo encaminhado a votação os Senadores 
Hugo Napoleão e José Eduardo Dutra. Aprovadas em globo as Emendas nOs 1 a 3-CCJ, , 
com o seguinte resultado: Sim=64, Não=O, Abstenção=2, Total=66. A CDIR para redação 
final. Leitura do Parecer nO 79/97-CDIR, ReI. Seno Flaviano Melo, oferecendo a Redação 
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Redação Final da matéria. Aprovada, nos termos do RQS nO 168/97, subscrito pelos 
Senadores Ireis Rezende, José Roberto Arruda e Lúcio Alcântara, solicitando dispensa de 
}?ublicação, para imediata discussão e votação, . da redação [mal. 
A Câmara dos Deputados com o SFIN° ... ) A '1 , d..e. 0 1-- 03> - Cf f 

rfr/. 
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./ PR,IM~.A SFCRET.ARIA 
./ Em/ c./ / 03 /1997 

Oficio nO J-) 'i (SF) De d m, Ao Sr. Secretário-Gera! 
da Mes . nCias. 

DIOGO 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fIm de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos tennos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei 
do Senado n° 101, de 1996-Complementar, constante dos autógrafos em anexo, que 
"autoriza o Poder Executivo a criar a Região Administrativa Metropolitana do Distrito 
Federal e Entorno, e a instituir o Fundo Complementar de Desenvolvimento do Distrito 

• Federal e Entorno e dá outras providências". 

Senado Federal, em Ol- de março de 1997 

Se n~dg:vnav La- o ~ 
.~ ~ .. 

Pri m i ro -S e cr e tá r i o, em exe r c í cio 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
rfrl. 
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REQUERIMENTO N° I b g ,DE 1991--

Dispensa de publicação de 
redação final. 

Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro a 
dispensa de publicação, para imediata discussão e votação, do Parecer 
referente à redação final do Projeto de Lei do Senado n° 101 , de 1996 -
Complementar, de autoria dos Senadores lris Rezende e José Roberto 
Anuda, que autoriza o Poder Executivo a criar a Região Administrativa 
Metropolitana do Distrito Federal e Entorno, e a instituir o Fundo 
Complementar de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno e dá 
outras providências. 

~ ~ ~~......-
Sala das Sessões, em S- vv ( 
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REQUERIMENTO N° I~ {;' ,DE 199-+ 

Adiamento da discussão 
reexame de Comissão. 

Nos termos do art. 279, alínea "h", do ~egimento Interl!:,o, 
requeiro adiamento da discussão do Projeto de k do ck~ádO ql;~:- AO{.$'b _( 

a fin;t de a refe~da proposição seja reexamina~-:] 
pela Comissão de ~ t4: ft<J ) ~ ') -r--('Cc::L, ~ ~ "'c/o. ~ t---vv( '~ 

( 

Sala das Sessões, em ç ri.J. ~Ilcq- s/L j <11 +­
I 

tA S 

t /1--- 1 (;( 1,i~ c 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N° 101, DE 1996 - COMPLEMENTAR 

Autoriza o Poder Executivo a criar a 
Região Administrativa Metropolitana do 
Distrito Federal e Entorno, e a instituir o 
Fundo Complementar de Desenvolvimen­
to do Distrito Federal e Entorno e dá ou­
tras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º Fica autorizado o Poder Executivo a 

criar, para efeitos de articulação da ação administra­
tiva da União, conforme previsto no art. 43 da Cons­
tituição, a Região Administrativa Metropolitana do 
Distrito Federal e Entorno. 

§ 1 º A Região Administrativa de que trata este 
artigo é constituída pelo Distrito Federal, pelos muni­
cípios de Abadiânia, Água Fria de Goiás, Águas Lin­
das de Goiás, Alexânia, Cabeceiras, Cidade Ociden­
tal, Cocalzinho de Goiás, Corumbá de Goiás, Crista­
lina, Formosa, Luziânia, Mimoso de Goiás, Novo 
Gama, Padre Bernardo, Pirenópolis, Planaltina, San­
to Antônio do Descoberto, Valparaíso e Vila Boa, no 
Estado de Goiás, e de Unaí em Minas Gerais. 

§ 2º Os municípios que vierem a ser constituí­
dos a partir de desmembramento de território de mu­
nicípio citado no parágrafo 1 º deste artigo passarão 
a compor, automaticamente, a Região Administrativa 
Metropolitana. 

Art. 2º As atividades desenvolvidas na Região 
Administrativa Metropolitana do Distrito Federal e 
Entorno serão coordenadas por um Conselho Admi­
nistrativo integrado por até cinco representantes da 
União. 

Parágrafo único. O Distrito Federal e os Esta­
dos de Goiás e Minas Gerais poderão indicar até 
cinco representantes, cada um, para integrar o Con­
selho Administrativo de que trata este artigo. 

Art. 3º Compete ao Conselho Administrativo: 
I - elaborar o Plano de Desenvolvimento Inte­

grado e a programação dos serviços comuns; 
II - coordenar a execução de programas e pro­

jetos de interesse da Região Administrativa, objeti­
vando, sempre que possível, a unificação dos servi­
ços públicos comuns; 

111 - decidir sobre a repartição, entre as unida­
des da Região Administrativa, dos recursos previs­
tos no art. 6º. 

Art. 4º Consideram-se de interesse da Região 
Administrativa Metropolitana os serviços públicos co­
muns ao Distrito Federal e aos municípios que a in­
tegram, especialmente aqueles relacionados às 
áreas de infra-estrutura básica e de geração de em­
pregos. 

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a ins­
tituir o Programa Especial de Desenvolvimento do 
Entorno do Distrito Federal, como parte integrante 
do Programa de Desenvolvimento do Centro-Oeste 
- PRODECO. 

Parágrafo único. O Programa Especial de De­
senvolvimento do Entomo do Distrito Federal esta­
belecerá normas e critérios para unificação de pro­
cedimentos relativos aos serviços públicos, especial­
mente com relação a: 

a) igualdade de tarifas, fretes e seguros; 
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b) linhas de crédito especiais para atividades 

prioritárias; 
c) isenções, reduções e incentivos fiscais, em 

caráter temporário, de fomento a atividades produti­
vas em programas de geração de empregos e fixa­
ção de mão-de-obra. 

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a 
criar o Fundo Complementar de Desenvolvimento do 
Distrito Federal e Entomo, destinado a financiar pro­
gramas e projetos prioritários para a região, com es­
pecial ênfase para os relativos à infra-estrutura bási­
ca e geração de empregos. 

Art. 7º O Fundo de que trata o artigo anterior 
será formado por recursos: 

I - de natureza orçamentária e extra-orçamen­
tária que lhe forem destinados pela União, na forma 
da lei. 

11 - de natureza orçamentária e extra-orçamen­
tária que lhe forem destinados pelo Distrito Federal, 
pelos Estados de Goiás e Minas Gerais, e pelos Mu­
nicípios abrangidos pela Região Administrativa Me­
tropolitana de que trata esta Lei. 

111- de operações de crédito extemas e intemas; 
IV - de outras fontes externas e internas. 
Art. 8º A União firmará convênios com o Distri­

to Federal, os Estados de Goiás e Minas Gerais, e 
os Municípios referidos no § 1 º do art. 1 º, com a fina­
lidade de atender o disposto nesta Lei. 

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A solução para os graves problemas sociais, 
econômicos e urbanos que se acumulam ao longo 
dos últimos 30 anos em Brasília não será encontra­
da dentro das fronteiras do Distrito Federal. A solu­
ção para tais desafios deve ser buscada fora desses 
limites - mais precisamnete no Entorno de Brasília, 
onde se concentram carências estruturais de gran­
des proporções. Se o Poder Público não instrumen­
talizar a região para reduzir essas carências, em 
poucos anos ela se tornará área de conflitos insolú­
veis, com carga de violência e insegurança social 
semelhantes ou mais graves que as verificadas hoje 
nos grandes centros urbanos brasileiros. 

A necessidade de preservação do Plano Piloto 
como Capital da República e a sua condição de Pa­
trimônio Cultural da Humanidade impedem o desen­
volvimento de atividades econômicas que lhe pos­
sam garantir auto-sustentação econômico-financei­
ra, assim como impõem a necessidade de legislação 

• 

de uso do solo extremamente rígida. Com isso, os 
grandes fluxos migratórios que passaram a ser atraí­
dos desde o início da construção da nova capital 
não foram absorvidos por Brasília. A conseqüência 
imediata é o transbordamento populacional para fora 
dos limites, do quadrilátero do Distrito Federal , que 
leva, por sua vez, ao crescimento urbano desorde­
nado, ao surgimento de cidades-dormitório e ao re­
crudescimento dos problemas sociais. 

A área conhecida como Entorno do DF pos­
suía, de acordo com estudos do Ipea/1991, popula­
ção indigente de 160.256 pessoas, 29,6% da popu­
lação total da região, enquanto o Distrito Federal 
apresentava índice de 6,9%. 

QUADRO 1 
Indicadores do Entomo/Distrito Federal 

(março/1991 ) 

Especificação Entorno DF Fonte 

População 541.000 n 1.807.844 IEPNMapa da Fome 

Taxa de Urbaniza- 76,3% 97,7% IBGE-Anuário Esta-
lção tist. 

Densid. demogr. 12 277 PPAlDF e SeplanlGO 
I (hab/knl) 

Ativid. Econ. (setor 42% 89% PPAlDF e SeplanlGO 
terciário) 

Ativid. Econ. (setor 27% 0,5% PPAlDF e SeplanlGO 
agropec.) 

Atividade Industrial 7% 14% PPAlDF e SeplanlGO 
• (IPEA) e Codeplan 

Crescimento da Po- 4,7% 2,84% PPAlDF e IBGE 
pulação (1980/ 1991 

Renda (O a 2 salá- 90% 56,8% PPAlDF e SeplanlGO 
rios-mínimos) e Codeplan 

Esgotamento sanitá- 11 % 75% PPAlDF e Saúde 
rio 

n População estimada do Entorno em 1995: 1.000.000. 

Assim, em decorrência da transferência da Ca-
pital para o Planalto Central, com o passar dos anos e 
uma população de mais de dois milhões de brasilei-
ros passou a viver na região. Junto com o incremen-
to populacional, vieram os problemas que esse fenô-
meno costuma atrair - com a necessidade de esco-
las, hospitais, segurança, habitação, saneamento 
básico, entre tantos outros. Em razão da ausência 
de indústrias na região e do fenômeno do êxodo ru-
ral, a quase totalidade dessa população manteve-se 
e ainda se mantém no desempenho de atividades li-
gadas ao setor terciário da economia. 

A ausência de indústria e de produção agrícola 
expressiva traz como conseqüência imediata o baixo 
desempenho da arrecadação tributária, eis que den­
tre os principais tributos existentes apenas o imposto 
de renda propicia nível satisfatório da receita. Com 



isso, temos que a União é a grande beneficiada com 
o exercício da exação na região, ficando prejudica­
dos o Distrito Federal, os Estados e Municípios. 

Saliente-se que os Municípios do Entorno nada 
mais são que verdadeiras cidades-dormitório, cuja 
vida gira em torno da Capital Federal e que só atin­
giram o atual estágio de crescimento em função des­
sa capital. 

QUADRO 2 
Taxa de crescimento populacional 

MIIli::po Pq>Uaç.'lo Taal 
c_ 

Crascimertriarn 
(popU . .mana) (pevU. laa~ 

1900 1991 1994 1900/1 994 1900/ 1994 

Luziânia OO.CHJ 2(J1251 241 548 14.4% 14.4% 

Santo Antônio do 12.7'25 35375 41229 19.3% 16.0% 

Descoberto 

PlanaltinalGO 16297 44.162 52.rEI 16.0% 15.9% 

Entomo do DF = 5412t1 5933f) 9.5% 5.9% 

Fonte: IPEA - Mapa da Fome 11 - 1991 

Ao apresentar esta proposta, queremos assina­
lar que ela se inspira em projeto de lei complementar 
apresentado na Câmara Federal pelo Deputado Au-

• gusto Carvalho, que ainda tramita pelas Comissões 
Técnicas daquela Casa Legislativa. Citado projeto 
Gria a Região Metropolitana com base no artigo 25 

. da Constituição. Tomamos a iniciativa de apresentar 
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projeto semelhante ao Senado Federal, com altera­
ções que, a nosso ver, representam evolução do 
ponto-de-vista da criação do fundo complementar e 
da gestão dos assuntos pertinentes à área instituída. 

Com o Fundo Complementar de Desenvolvi­
mento do Distrito Federal e Entorno, pretende-se 
viabilizar a implementação de políticas voltadas para 
atividades econômicas produtivas, que gerem em­
prego e renda na região. Incentivadas suas vocaçõ­
es econômicas próprias, implementados seus distri­
tos industriais, os municípios do Entorno passarão a 
dispor de instrumentos capazes de enfrentar os ex­
plosivos problemas que neles se acumulam. 

Aprovado esse Fundo, estamos certos de que 
serão reduzidas as pressões sobre o Plano Piloto e 
minoradas as disparidades sociais e econômicas 
que hoje separam populações inteiras dentro de 
uma mesma região. 

Com isso, certamente serão estabelecidas ba­
ses mais sólidas para o cumprimento da meta que 
inspirou os idealizadores da nova Capital - torná-Ia 
indutora do desenvolvimento do Centro-Oeste brasi­
leiro. 

Sala das Sessões, 17 de maio de 1996. - Sena­
dor Iris Rezende - Senador José Roberto Arruda. 

(À Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania.) 

Publicado no Diário do Senado Federal, de 18.05.96 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasllia - DF 
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SENADO FEDERAL 
PARECER N° 692, DE 1996 

\ 

e 
Da Comiss io de Constituição, Justiça 

e Cidadania, sobre o Projeto de Lei do Sena­
do n2 101, de 1996 - Complementar, que 
"Autot iza o Poder Executivo a criar a Região 
Adminisbativa Mebopolitana do Disb itu Fe­
deral e Entorno, e a instituir o Fundo Com­
plemeiltar de DesenvoMmento do Disbitu 
Federal e e..tomo e dá outras providências-. 

- Relator: Senador Lúcio Alcântara 

I - Relatório 

O projeto de lei sub examine, de autoria dos 
nobres Senadores íris Rezende e José Roberto Ar­
ruda, pretende autorizar o Poder Executivo a criar a 
Região Administrativa Metropolitana do Distrito Fe­
deral e Entomo, e a instituir o Fundo Complementar 
de Desenvolvimento do Distrito Federal, conforme 
faculdade inserida no art. 43 da Carta Magna. 

~ Em sua justificação os ilustres parlamentares 
..megam que "a necessidade de preservação do PIa­

no Piloto como Capital da República e a sua condi­
ção de Patrimônio Cultural da Humanidade impedem o 
desenvolvimento de atividades econômicas que lhe pos­
sam garantir auto-sustentação econômico-financeira". 

Enfatizam, ainda. que "os grandes fluxos migra­
tórios que passaram a ser atraídos desde o início da 
construção da nova Capital não foram absorvidos por 
Brasnia. A conseqüência imediata é o transbordamen­
to populacional para fora dos limites do quadrilátero do 
Distrito Federal, que leva, por sua vez, ao crescimento 
urbano desordenado, ao surgimento de cidades-clormi­
tórios e ao recrudescimento dos problemas sociais". 

Finalizam aduzindo que, "com o Fundo Comple­
mentar de Desenvolvimento do Distrito Federal e En­
tomo, pretende-se viabilizar a implementação de políti­
cas voltadas para atividades econômicas produtivas, 

que gerem emprego e renda na região. Incentivadas 
suas vocações econômicas própria$, implementados 
seus distritos industriais, os municípios do Entorno 
passarão a dispor de instrumentos capazes de enfren­
tar os explosivos problemas que neles se acumulam". 

11- Voto do Relator 

O presente projeto não merece qualquer repa­
ro quanto a sua constitucionalidade e regirnentalida­
de. Por estar em consonância com o sistema jurídico 
brasileiro, é também jurídico. 

É importante destacar que não há qualquer 
ofensa ao princípio contido no § 3º do art. 25 da Car­
ta Magna, in verbis. 

·Parágrafo 32 Os Estados poderão, 
mediante lei complementar, instituir regiões 
metropolitanas, aglomerações urbanas e mi­
crorregiões, constituídas por agrupamentos 
de Municípios limítrofes, para integrar a or­
ganização, o planejamento e a execução de 
funções públicas de interesse comum." 

A menção do constituinte a "Estados" não obs­
ta, data maxima venia, sua extensão ao Distrito Fe­
deral por analogia. Não é razoável prender-se tão­
somente ao processo filológico ou gramatical, olvi­
dando, dessarte, o elemento teleológico ou a ratio 
legis, bem como os processos lógico e sistemático 
de interpretação, sem cujos adminículos não se 
pode chegar a uma exegese perfeita de qualquer 
texto legal. Embora a letra da lei não possa ser des­
prezada, o apego exclusivo às suas palavras consti­
tui não raro fonte de erros. Assim sendo, na interpre­
tação de qualquer dispositivo legal, há que se aten­
tar para as suas palavras, mas sem fetichismo, an­
tes com cautela e justo receio de sacrificar as reali­
dades morais, econômicas e sociais, que constituem 
o fundo material e o conteúdo efetivo da vida. 
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Para tirar da fórmula verbal tudo que na mes­

ma se contém, implícita e explicitamente, indispen­
sável é recorrer aos recursos da hermenêutica, entre 
os quais avultam os motivos determinantes da edi­
ção do texto legal e o seu escopo ou finalidade. 

Essa é a razão por que se popularizou o velho afo­
rismo de Celso, que nos legou o direito romano: Scire Ie­
ges non est verba earum tenere, sed vim ac postestatem. 

Não obstante, ditas estas palavras, entendemos 
que seja necessário adequar o presente projeto ao artigo 
constitucional acima mencionado, vez que é nele que 
está inserida a facuk:iade de criação de regiões metr0po­
litanas. Assim sendo, basta que se proceda a uma sim­
ples emenda de redação no artigo 1 º do presente projeto 
e estar-se-á reparando, a nosso ver, esta omissão. 

Relativamente ao mérito, entendemos ser 
oportuno cuidar-se da região que circunda a Capital 
Federal, pois assim fazendo estará o legislador cui­
dando da própria Capital Federal. Com efeito, nin­
guém desconhece que as grandes cidades atraem 
correntes migratórias compostas de brasileiros ex­
cluídos em suas regiões de origem. Grande exemplo 
deste fenômeno é a cidade de São Paulo, hoje com­
posta de mão-de-obra na construção civil de nordesti­
nos em sua quase totalidade. Entretanto, a capital pau­
lista possui o maior complexo industrial da América La­
tina e pode absorver sem traumas essa grande corren­
te migratória. O mesmo não ocorre com Brasnia, cida­
de projetada para ser tão-somente a sede administrati­
va do País e, na concepção do saudoso ex-Presidente 
Juscelino Kubitschek, o centro de integração do País 
por sua própria posição geográfica. 

o que ninguém poderia prever, entretanto, é 
que a Capital projetada para ter 500 mil habitantes 
no ano 2000 já possuir quase 2 milhões, quatro anos 
antes. Neste cenário, o Entomo do Distrito Federal, 
com uma população flutuante de 1 milhão de habi­
tantes, merece especial atenção, mesmo porque 
Brasília não poderá suportar tamanho peso social. 

Ante o exposto, opinamos pela constitucionalida­
de e juridicidade do projeto, redigido com boa técnica 
legislativa e em termos regimentais. No mérito, pelo 
seu acolhimento, na forma das emendas a seguir indi.­
cadas, conelamando os ilustres pares à sua aprova­
ção, tendo em vista a amplitude que o mesmo enseja. 

EMENDA DE REDAÇÃO Nº 1 - CCJ 

Artigo 1º 

. --" .... 

Onde se lê, 
·conforme previsto no art. 43 da Constitui-- . çao ... 

• 
Leia-se, 

·conforme previsto nos arts. 25 e 43 da Consti­
tuição ... • 

EMENDA Nº 2 - CCJ 

Acrescente-se o seguinte parágrafo UnlCO ao 
Art. 6º do Projeto de Lei do Senado nº 101, de 1996: 

·Art. 6º ................................................ . 
Parágrafo único. O agenciamento fi­

nanceiro e a aplicação dos recursos do Fun­
do a que se refere o caput deste artigo fica­
rão a cargo dos bancos oficiais .• 

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 1996. 
- íris Rezende, Presidente; Lúcio Alcântara, Rela­
tor; Sérgio Machado - Ney Suassuna, Ramez Te­
bet - Jefferson Peres - Romeu Tuma - Josaphat 
Marinho - Antônio Carlos Valadares - Bernardo 
Cabral- Fernando Bezerra - José Eduardo Dutra. 

EMENDA Nº 3 - CCJ 

Ao Projeto de Lei do Senado nº 101, de 1996-
Complementar 

Inclua-se no § 1 º do art. 1 º do projeto o Municí­
pio de Buritis, no Estado de Minas Gerais. 

Justificação 

Pretende-se com a presente emenda incluir na 
Região Administrativa Metropolitana do Distrito Fe­
deral e Entomo também o Município de Buritis, Mi­
nas Gerais, situado ao norte do Município de Unaí, 
incluído pelos autores do Projeto. 

Buritis padece dos mesmos males que afli­
gem os municípios do entomo. Situa-se a menos 
de duzentos quilômetros de Brasília e tem grande 
dependência econômica, cultural e social com a 
Capital Federal, não se justificando sua exclusão 
da lista das localidades que serão beneficiadas 
com a oportuna criação dessa Região Metropoli­
tana. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, 10 de dezembro de 1996. 

Publicado no Diário do Se •• do FedcnJ, de 19.12.96 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasflia - DF 

• 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N° 79, DE 1996 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo nº- 76, de 1994 (nº- 337, de 
1993, na Câmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n!2 76, de 1994 (nº-
337, de 1993, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que renova a concessão outorgada à Rádio 
Televisão Brasil Oeste Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens (televisão) na cida­
de de Cuiabá, Estado do Mato Grosso. 

Sala de Reunião da Comissão, 5 de março de 
1.996. - Teotonio Vilela Filho, Presidente - Renan 
Calheiros, Relator - Emandes Amorim - Júlio 
Campos. 

ANEXO AO PARECER 
Nº- 79, DE 1996 

Faço saber que o Congresso Nacional apro­
vou, e eu, ,Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte 

Publicado no Diário do Senado Federal, de 06.03.96 

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº- ,DE 1996 

Aprova o ato que renova a conces­
são outorgada à Rádio Televisão Brasil 
Oeste Ltda., para explorar serviço de ra­
diodifusão de sons e imagens (televisão) 
na Cidade de Cuiabá, Estado do Mato 
Grosso. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º- É aprovado o ato a que se refere o De­

creto de. 30 de julho de 1992, que renova a con­
cessão outorgada à Rádio Televisão Brasil Oeste 
Ltda., para explorar, pelo prazo de quinze anos, a 
partir de 2 de junho de 1990, sem direito de exclu­
sividade, serviço de radiodifusão de sons e ima­
gens (televisão) na cidade de Cuiabá, Estado do 
Mato Grosso. 

Art. 2º- Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Centro Grãfico do Senado Federal - BrasUia - DF 
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SENADO FEDERAL 

EMENDA N9 03 - (' Cif 

Ao Projeto de Lei do Senado n9 101, de 1996 - COMPLEMENTAR 

Inclua-se no § 

Estado de Minas Gerais. 

JUSTIFICAÇÃO 

, i ~ 
o Município de Buritis, no 

Pretende-se com a presente emenda incluir na Região Admi 

nistrativa Metropolitana do Distrito Federal e Entorno também o 

Município de Buritis, Minas Gerais, situado ao norte do Municí­

pio de Unaí, incluído pelos autores do Projeto. 
. .. 

Buritis padece dos mesmos males que afligem os munlCl-

plOS do entorno. Situa-se a menos de duzentos quilômetros de Bra 

sília e tem grande dependência econômica, cultural e social com 

a Capital Federal, não se justificando sua exclusão da lista das 

localidades que serão beneficiadas com a oportuna criação dessa 

Região Metropolitana. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 

em, ./:J cr& c-i<_)e>,- ,,'_' -, ~ ./996, 
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SENADO FEDERAL 
;l~) ~ ~,~ .1.~3 - L 

&u os -OS ,, cr}-
Gab-inete do Senador LÚCIO ALCANT ARA 

i~ 
EMENDA DE REDAÇÃO N° 1 - CCJ 

. ~ 
. ~ .. 

Onde se lê, "conforme previsto no art. 43 da ConstitUição ... " 

Leia-se, "conforme previsto nos arts. 25 e 43 da Constituição ... " 

EMENDA N° 2 - CCJ 

Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao Art. 6°, do Projeto de 

Lei do Senado n° 101, de 1996: 

"AIit. (i0 •.•..•.•........•.•.....••..••.•.•.•..•.••..•........•.•..••... 

Parágrafo único. O agenciamento financeiro e a aplicação dos 

recursos do Fundo a que se refere o caput deste artigo ficarão 

a cargo dos bancos oficiais." 

Sala das Comissões, em 10 de dezembro de 1 996 • 

zende - president~esidente 

~~-~ 
cântara - Relator 

, Relator 

\ , 
\ 

) 

~saP t MrrinhJ 

Qj~tôniO Carlos vala-----------------------~~ 
z Tebet 

- !d1f!iuLt,',A 
Fernan Bezerra 

- - S3\.l\ 
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b~ Cornp-tL ·yY).LY\~ n~ 14=l/9~ 
Autoriza o Poder Executivo a criar a 
Região Administrativa Metropolitana do 
Distrito Federal e Entorno, e a instituir o 
Fundo Complementar de Desenvolvimento 
do Distrito Federal e Entorno e dá outras 
providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 É autorizado o Poder Executivo a criar, para efeitos de articulação 
da ação administrativa da União, conforme previsto nos arts. 25 e 43 da Constituição 
Federal, a Região Administrativa Metropolitana do Distrito Federal e Entorno. 

§ 1 ° A Região Administrativa de que trata este artigo é constituída pelo , , 
Distrito Federal, pelos Municípios de Abadiânia, Agua Fria de Goiás, Aguas Lindas, 
Alexânia, Cabeceiras, Cidade Ocidental, Cocalzinho de Goiás, Corumbá de Goiás, 
Cristalina, Formosa, Luziânia, Mimoso de Goiás, Novo Gama, Padre Bernardo, 
Pirenópolis, Planaltina, Santo Antônio do Descoberto, Valparaíso e Vila Boa, no 
Estado de Goiás, e de Unaí e Buritis, no Estado de Minas Gerais. 

§ 2° Os Municípios que vierem a ser constituídos a partir de 
desmembramento de território de Município citado no parágrafo anterior passarão a 
compor, automaticamente, a Região Administrativa Metropolitana. 

Art. r As atividades desenvolvidas na Região Administrativa 
Metropolitana do Distrito Federal e Entorno serão coordenadas por um Conselho 
Administrativo integrado por até cinco representantes da União. 

Parágrafo único. O Distrito Federal e os Estados de Goiás e Minas Gerais 
poderão indicar até cinco representantes, cada um, para integrar o Conselho 
Administrativo de que trata este artigo. 

Art. 30 Compete ao Conselho Administrativo: 
I - elaborar o Plano de Desenvolvimento Integrado e a programação dos 

sefVIços comuns; 
II - coordenar a execução de programas e projetos de interesse da Região 

Administrativa, objetivando, sempre que possível, a unificação dos serviços públicos 
comuns; 

III - decidir sobre a repartição, entre as unidades da Região Administrativa, 
dos recursos previstos no art. 6°. 

Art. 4° Consideram-se de interesse da Região Administrativa Metropolitana 
os serviços públicos comuns ao Distrito Federal e aos Municípios que a integram, 
especialmente aqueles relacionados às áreas de infra-estrutura básica e de geração de 
empregos. 
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Art. 5° É o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa Especial de 
Desenvolvimento do Entorno do Distrito Federal, como parte integrante do Programa 
de Desenvolvimento do Centro-Oeste - PRODECO. 

Parágrafo único. O Programa Especial de Desenvolvimento do Entorno do 
Distrito Federal estabelecerá normas e critérios para unificação de procedimentos 
relativos aos serviços públicos, especialmente com relação a: 

a) igualdade de tarifas, fretes e seguros; 
b) linhas de crédito especiais para atividades prioritárias; 
c) isenções, reduções e incentivos fiscais, em caráter temporário, de 

fomento a atividades produtivas em programas de geração de empregos e fixação de 
mão-de-obra. , 

Art. 6° E o Poder Executivo autorizado a criar o Fundo Complementar de 
Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno, destinado a fmanciar programas e 
projetos prioritários para a região, com especial ênfase para os relativos à infra­
estrutura básica e geração de empregos. 

Parágrafo único. O agenciamento fmanceiro e a aplicação dos recursos do 
Fundo a que se refere este artigo ficarão a cargo dos bancos oficiais. 

Art. 7° O Fundo de que trata o artigo anterior será formado por recursos: 
I - de natureza orçamentária e extra-orçamentária que lhe forem destinados 

pela União, na forma da lei. 
II - de natureza orçamentária e extra-orçamentária que lhe forem destinados 

pelo Distrito Federal, pelos Estados de Goiás e Minas Gerais, e pelos Municípios 
abrangidos pela Região Administrativa Metropolitana de que trata esta Lei. 

III - de operações de crédito externas e internas; 
IV - de outras fontes externas e internas. 
Art. 8° A União fmnará convênios com o Distrito Federal, os Estados de 

Goiás e Minas Gerais, e os Municípios referidos no § 1° do art. 1°, com a fmalidade de 
atender o disposto nesta Lei. 

rfrl. 

Art. 9° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 01-de março de 1997 

Senado 
Presidente do Senado Fe 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Defiro. Apense-se o PLP nO 26/95 ao PLP nO 147/97. 
Oficie-se ao primeiro Requerente e, após, 
publique-se. 

Em 02 5 I a 3 I OI =+-

REQUERIMENTO 
( Do Deputado Augusto Carvalho) 

Senhor Presidente, 

Requer urgência para apreciação do Projeto 
de Lei Complementar n° 26/95. 

Nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, requeremos a V.Exa.a 
apreciação em regime de urgência do Projeto de Lei Complementar n° 26/95 de autoria do 
Deputado Augusto Carvalho, e apensação do Projeto de Lei do Senado n° 101196 de autoria 
dos Senadores !ris Rezende e José Roberto Arruda, que estabelece a Região Metropolitana de 
Brasília e disciplina o respectivo sistema administrativo metropolitano. 
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SGM/P nO cQN5 Brasília, c25 de de 1997. 

Senhor Deputado, 

Refiro-me ao Requerimento encabeçado por Vossa 

Excelência, datado de 20 de março deste ano, no sentido da apensação do 

Projeto de Lei Complementar de números 26, de 1995, de sua autoria, que 

"Estabelece a Região metropolitana de Brasília e disciplina o respectivo sistema 

Administrativo Metropolitano", ao Projeto de Lei Compementar nO 101 , de 1996 

(número do Senado Federal), PLP nO 147, ue 1997, nesta Casa, de autoria do 

Senado Federal , que "Autoriza o Poder Executivo a criar a Região Administrativa 

Metropolitana do Distrito Federal e Entorno, e a instituir o Fundo Complementar 

de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno e dá outras providências", 

para comunicar-lhe que exarei Despacho do seguinte teor: 

"Defiro. Apense-se o PLP 26/95 ao PLP 147/97. Oficie-se ao 

primeiro Requerente e, após, publique-se." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 

de elevado apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
DEPUTADO AUGUSTO CARVALHO 
Anexo IV, Gabinete 216 
N E S T A 

-q ' r.: --' ., 
R~-,-''''' 

Em, 

Nome: ... ' 

às .... t.. 

ponto : ·_·····:·~.::fó3o/ 9 r 
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